
EMENDA DE Nº CM­ 107/2007
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº EM 018/2007

EMENDA SUPRESSIVA

Suprimir o capítulo VII do projeto de Lei complementar EM­018/2007, e 
renomear os demais.

 

JUSTIFICATIVA

A   presente   proposição   visa   trazer   legalidade   ao   Projeto   de   Lei 
Complementar nº EM­018/2007, pois o capítulo VII, fere o art. 170 da Carta 
Magna.

A ordem econômica consiste no conjunto de normas constitucionais que 
definem   os  objetivos  de   um  modelo   para   a   economia   e   as   modalidades   de 
intervenção   do   Estado   nessa   área.

          No art. 170 da Constituição Federal, encontra­se estabelecido um conjunto 
de princípios constitucionais de como a ordem econômica deve se pautar: “A 
ordem   econômica,   fundada   na   valorização   do   trabalho   humano   e   na   livre 
iniciativa, tem por fim assegurar a todos a existência digna, conforme os ditames 
da justiça social, observados os seguintes princípios: I ­ soberania nacional; II ­ 
propriedade privada; III ­ função social da propriedade; IV ­ livre concorrência; 
V ­ defesa do consumidor; VI ­ defesa do meio ambiente; VII ­ redução das 
desigualdades   regionais   e   sociais;   VIII   ­   busca   do   pleno   emprego;   IX   ­ 
tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas, sob as 
leis   brasileiras   e   que   tenham   sua   sede   e   administração   no   país”.  

          Já no “caput” do art. 170, destaca­se que a ordem econômica possui dois 



fundamentos:   valorização   do   trabalho   humano   e   da   livre   iniciativa,   com   a 
finalidade de assegurar a todos uma existência digna, conforme os ditames da 
justiça   social.  

          Esses princípios apontam a direção dada à ordem econômica, mas sempre 
analisados de acordo com o sistema constitucional, que tem como norte a função 
social.  

          A atuação do Estado na área econômica apenas se apresenta legítima para 
proteger   esses   princípios   estabelecidos   constitucionalmente.   A   correção   de 
distúrbios que possam afetar a ordem econômica, como monopólios, cartéis e 
trustes,   determinam   a   intervenção   do   Poder   Público.  
Basicamente,   as   formas   e   limites   de   intervenção   do   Estado   no   domínio 
econômico estão definidos na Constituição Federal. Conforme determina o art. 
173,   só   pode   o   Estado   diretamente   explorar   atividade   econômica   quando 
necessário   aos   imperativos   da   segurança   nacional   ou   a   relevante   interesse 
coletivo, definidos em lei. Ainda o art. 174 prevê a atuação do Estado como 
agente normativo e regulador da atividade econômica, na forma da lei, mediante 
o  exercício de  funções  de   fiscalização,   incentivo  e  planejamento,  sendo este 
determinante para o setor público e indicativo para o setor privado. Ressalte­se, 
assim, o caráter excepcional e suplementar da atuação do Poder Público nessa 
seara,   limitada   pelos   princípios   estabelecidos   no   art.   170   da   Constituição 
Federal.  
Segundo   Diógenes   Gasparini   (“Direito   Administrativo”,   6ª   ed.,   São   Paulo, 
Saraiva, 2001, p. 614), a intervenção do Estado no domínio econômico pode ser 
conceituada   como   “todo   ato   ou   medida   legal   que   restringe,   condiciona   ou 
suprime   a   iniciativa   privada   em   dada   área   econômica,   em   benefício   do 
desenvolvimento nacional e da justiça social, assegurados os direitos e garantias 
individuais”.  

                   A importância de compreender a ordem econômica reside nas várias 
atuações do Poder Público neste campo que afetam as Leis do mercado e os 
direitos individuais.  Como sua atividade é excepcional,  as normas devem ser 
interpretadas   restritivamente,   conforme   determinam   os   preceitos   de 



hermenêutica. 
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EMENTA:   CONSTITUCIONAL.   ECONÔMICO.   INTERVENÇÃO  
ESTATAL NA ECONOMIA:  REGULAMENTAÇÃO  E REGULAÇÃO  DE  
SETORES ECONÔMICOS: NORMAS DE INTERVENÇÃO. LIBERDADE  
DE INICIATIVA. CF, art. 1º, IV; art. 170. CF, art. 37, § 6º. I. ­ A intervenção  
estatal   na   economia,   mediante   regulamentação   e   regulação   de   setores  
econômicos,   faz­se   com   respeito   aos   princípios   e   fundamentos   da   Ordem  
Econômica.  CF,  art.  170.  O princípio da  livre   iniciativa  é   fundamento  da  
República e da Ordem econômica: CF, art. 1º, IV; art. 170. II. ­ Fixação de  
preços em valores abaixo da realidade e em desconformidade com a legislação  
aplicável ao setor: empecilho ao livre exercício da atividade econômica, com 
desrespeito  ao  princípio  da   livre   iniciativa.   III.   ­  Contrato   celebrado  com  
instituição privada para o estabelecimento de levantamentos que serviriam de  
embasamento para a fixação dos preços, nos termos da lei. Todavia, a fixação  
dos preços acabou realizada em valores inferiores. Essa conduta gerou danos  
patrimoniais   ao   agente   econômico,   vale   dizer,   à   recorrente:   obrigação   de  
indenizar   por   parte   do   poder   público.   CF,   art.   37,   §   6º.   IV.   ­   Prejuízos  
apurados na instância ordinária, inclusive mediante perícia técnica. V. ­ RE  
conhecido e provido.

                                   
Divinópolis, 04 de setembro de 2007.



  
Vladimir de Faria Azevedo

Vereador – Presidente
Comissão de Justiça

Anderson Ribeiro Saleme                                                                                              Edmar Antônio 
Rodrigues 
      Vereador – Secretário                                                                     Vereador ­ Membro
        Comissão de Justiça                                                                      Comissão de Justiça
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